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“DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE AUXILIO-ALUGUEL ÁS MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, NO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art.1º - Institui no Município de Miguelópolis, o AUXÍLIO ALUGUEL, a ser cedido às mulheres vítimas de violência doméstica, em extrema situação de vulnerabilidade.
Art.2º - O auxílio de que trata o art. 1º será concedido às mulheres que se enquadrem nos seguintes critérios:

I – mulher atendida por medida protetiva na Lei Federal nº 11.340, de 07 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha;

II- mulher que for obrigada pelas circunstâncias a abandonar o lar em razão de reiteradas ações de violência torna insuportável a vida em comum e que esteja colocando em risco a vida da mulher.
Art. 3º - O benefício é temporário, e será concedido pelo prazo de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogável apenas uma vez por igual período, mediante justificativa técnica.

Art.4º - A comprovação da violência deverá ser feita por todas as provas em direito admitidas provando a situação de vulnerabilidade e a concessão será deferida pelo órgão executivo responsável, após análise técnica da documentação e das provas apresentadas.

Art.5º - O poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 30 (trinta) dias contando da data de sua publicação.
Art. 6º – Esta Lei entrará em vigor no prazo de 30 dias após a sua publicação.
Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 25 de agosto de 2021.
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